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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº          , 2025. 

 

Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Assembleia Legislativa do Tocantins, o 

envio de VOTOS DE APLAUSOS à REJANE 

CAROLINA DA CRUZ CARREIRO, Diretora da 

Escola Municipal Ambrozina Lima do Prado, 

pelo Dia Internacional da Mulher. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, após anuência do Plenário, requerer o envio de VOTOS DE APLAUSOS 

à Sra. REJANE CAROLINA DA CRUZ CARREIRO, Diretora da Escola Municipal 

Ambrozina Lima do Prado, pelo Dia Internacional da Mulher. Estes Votos de 

Aplausos deverá ser encaminhado para o endereço da Escola Municipal Ambrozina 

Lima do Prado, localizado no Assentamento PA Marícia, Zona rural, CEP: 77725-

000, município de Colméia – TO. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As escolas em assentamentos rurais são importantes para a 

formação de cidadãos, para o desenvolvimento das comunidades e para a melhoria 

da qualidade de vida. 
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As escolas na zona rural ajudam crianças a socializar, ampliar suas 

perspectivas e a se reconhecerem como cidadãos, oferecendo ferramentas e 

atividades para que os alunos desenvolvam autoconhecimento e autocuidado. 

 

A educação do campo tem um forte vinculo com a luta dos 

movimentos populares do campo. 

 

A Sra. REJANE CAROLINA DA CRUZ CARREIRA é pedagoga e Diretora 

da Escola Ambrozina Lima do Prazo, sendo responsável por elaborar planejamento 

escolar, elaborar plano de gestão alinhado ao projeto Político-Pedagogo, 

promovendo avaliação da gestão escolar adequando e aprimorando estratégias e 

planos de ações. 

 

Diante do papel de liderança exercido por essa grande pedagoga, 

deixo aqui a minha homenagem pelo Dia internacional da mulher.  

 

Por fim, solicito aos nobres Pares a aprovação para este pleito.  

 

 

Sala das Sessões, 11 de março de 2025 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  
Deputado Estadual 

 

 


